
 

 
 
 

PRIORIDADES NA MATRÍCULA NA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR  
2016/2017 

AS CRIANÇAS SERÃO ADMITIDAS SEGUNDO AS PRIORIDADES ESTATUÍDAS NO 
ARTIGO 9.º, DO DESPACHO NORMATIVO Nº 1-H/2016 DE 14 DE ABRIL E QUE A SEGUIR SE 
ENUMERAM: 

 
1ª - CRIANÇAS QUE COMPLETEM OS 5 E OS 4 ANOS DE IDADE ATÉ 31 DE DEZEMBRO 
2ª - QUE COMPLETEM OS 3 ANOS DE IDADE ATÉ 15 DE SETEMBRO 
3ª - QUE COMPLETEM OS 3 ANOS DE IDADE ENTRE 16 DE SETEMBRO E 31 DE DEZEMBRO 
 
EM CASO DE IGUALDADE EM CADA UM DAS PRIORIDADES ATRÁS REFERIDAS, E COMO 
FORMA DE DESEMPATE, DEVEM SER OBSERVADAS AS SEGUINTES PRIORIDADES: 
 
a) - CRIANÇAS COM NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS DE CARACTER PERMANENTE, DE 
ACORDO COM O ARTIGO 19.º DO DECRETO-LEI N.º 3/2008, DE 7 DE JANEIRO, NA SUA 
REDAÇÃO ATUAL 
b) - CRIANÇAS FILHAS DE MÃES E PAIS ESTUDANTES MENORES, NOS TERMOS PREVISTOS NO 
ARTIGO 4.º DA LEI N.º 90/2001, DE 20 DE AGOSTO 
c) - CRIANÇAS COM IRMÃOS A FREQUENTAR O ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO 
PRETENDIDO. 
d) - CRIANÇAS CUJOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO RESIDAM, COMPROVADAMENTE, NA 
ÁREA DE INFLUÊNCIA DO ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO PRETENDIDO 
f) - CRIANÇAS MAIS VELHAS, CONTANDO-SE A IDADE, PARA O EFEITO, SUCESSIVAMENTE EM 
ANO, MESES E DIAS. 
g) - CRIANÇAS CUJOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DESENVOLVAM A SUA ATIVIDADE 
PROFISSIONAL, COMPROVADAMENTE, NA ÁREA DE INFLUÊNCIA DO ESTABELECIMENTO DE 
EDUCAÇÃO PRETENDIDO. 
 

 
Viseu, 29 de abril de 2016 

O Diretor 
João Caiado 


